
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Âv. José Sampeio, ne 08, 1c ânder, Centro, Souto Soares - Behia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/OOO1-98 - Telêfax: (075) 3339'2150 / 2128

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
N" 001/2025FMASlN

MODALIDADE: lnexigível
Data da Homologaçáo: 0610112025

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Ação Social.

PROPONENTE: PABULO SANTIAGO DOS ANJOS, iNSCTitO NO CPF - CAdASITO dC

pessoas FÍsicas sob o n' 010.812.805-90 e portador do RG. n" 0967471370 SSP-BA,

Residente e Domiciliado na Rua Rosa lsabel, s/n, Centro, Souto Soares/BA' CEP 46'990-

000.

Decreto GIP n' 8812025, de 20 de Janeiro de 2025.

Mateus P rcio dos Anjos
Agente de Contrata ção

Maria de a eixeira de Souza
1o Membro da equipe de aPoio

Jose F ira de Souza
2o Memb da equipe de apoio

.)

OBJETO: Locaçáo do imóvel situado à Rua Eutácio Vieira Viana, 49, Centro, nesta cidade'

composto de 07 dependências e 01 banheiro, com 107,m2 de área construída, para

funcionamento do CT - Conselho Tutelar, deste Município, de interesse da Secretaria

Municipal de Assistência Social, deste Município.



Souto Soares/BA, 02 de Janeiro de 2025

PROPOSTA pE rOCAçÂO pE IMÓVEI

Eu, PABULO SANTIAGO DOS ANJOS, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas

sob o no 010.812.805-90 e portador do RG. no 0967471370 SSP-BA, Residente e

Domiciliado na Rua Rosa Isabel, s/n, Barroquinha, Centro, Souto Soares/BA, CEP

46.990-000, venho por meio deste apresentar PROPOSTA PARA LOCAÇÂO DO

IMOVEL, imóvel situado à Rua Eutácio Vieira Viana, 49, Centro, nesta cidade,

composto de 07 dependências e 0l- banheiro, co m 707 ,m2 de área construída' Sugiro

o valor mensal de R$ 700,00 (setecentos reais).

Cordialmente,

1í,* s,,.'/V.' ,/-" '/7to
PABUTO SANTIAGO DOS ANJOS

CPF ne 01.0.812.805-90



i ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenlda José Sampaio, 08 Cenuo - Bâhie CEP - 46990{00
cNPJ í 3.922.55/U000í -98 - Telêfex: (0xx75) 33392í50 / 2í28

O DA DEMANDA. DFDDOCUMENTO DE FORMALIZA

í. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA Secretaria Municipal de Ação Social

SetoÍ Requisitante
(Un idade/Setor/Depto)

E-mail:

Sêrvidor responsável
pela Demanda

Fundo Municipal de Açáo Social

gabinetesmas@soulosoares.ba.gov. br

Telefone: (75) 3339-2128

Ângela Pereira Gusmão

2. TDENTIFICAç Ão oa DEMANDA

(

(

,(

2.1 TIPO DO ITEM

x)LOCAÇÃO/AOU|S|ÇÃO
) MATERTAL

) sERVrÇO

i2.2 DESCRIÇÃo suctNTA DO OBJETO (SOLUçÃO PRELIMINAR)

Locaçã o de imóvel para Íuncionamento do CT - Conse lho Tutelar

IZ,S.JUSTITICITIVA DA NECESSIDADE DA CONTRAT
ICOI..ISIOENNUOO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O

AçÃO
CASO

À locação em questáo se faz necessário tendo em vista que o programa

espaço físico adequado para atender as suas atividades e demonstra q

atend! as Íinalidades precípuas da administração' vez que dispóe

em comento preciso de
ue o imóvel pesquisado

espaço e localização

extremamente favoráveis para o atendimento do programa em questáo

2.4 DESCRIÇÃO OO tl,iovÉL PRETENDIDO

lmóvel situado à situado à Rua Eutácio Vieira Viana,49,
de 07 dependências e 0í banheiro, com 107, m'zde área

Centro, nesta cidade,
construída.

composto

,2.5 GRAU DE PRIORIDADE DA AQUISIçÃo ou coHrmTAÇÃO

(x ) ALTO
( ) MED|O( ) BArxo

2.6 VALOR DA CONTRATAçÃO(R$)

R$ 700,00 (setecentos reais) mensais.



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Cenuo - Bahia CEP - 46990-000
cNPJ í 3.922.55/v0001-98 - TeleÍex: (0xx75) 33392150 

' 
2í28

.2.2. IT.IICIO DA DATA DA CONTRATAçÃO

106 de Janeiro de2025.

l

2.8. VINCULAçAO OU DEPEND ÊNC|A com a contrataÉo de outro objeto para sua

,execução, visando a determinar a sequência em que os Íespectivos procedimentos

ilicitatórios seráo realizados

Não tem correlata

i2.9. TNDTCAçÃO Oa CORRELAÇÃO ENTRE A -AQUISIçÃO/CONTRATAÇAO E O
,puue.llt'lÉttTo ESTRATÉGICO DO SETOR ou ORGÃO, se o caso;

Não foi identificada a necessidade de contrataçÕes coÍrelatas e/ou interdependente, pois

o item a ser contratado atende por completo aos requisitos listados e à necessidade
:apresentada

ssÁRro o3. TNDICAÇÃO DO MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E SE NECE
RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAçÃO

Gestor(es): Uilian Souza Silva

Fiscal(is): Mariana Varjão dos Anjos

;4. RESPONSÁVEL PELO FORMUúRIO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇOES

PCA

Submeto o presente Formulário para avaliação e providências.

Souto Soares, 02 de Janeiro de 2025.

'r-V
!\,1

la Pereira G mao

.\-f -.çil tr

uAnge
Sec. Municipal de Ação Social

Responsável pela Elaboração do DFD

S. ÀpnOVO o Documento de Formalização de Demanda - DFD e AUTORIZO a dar os

devidos prosseguimentos necessários às demais etapas para a formalização da

aqu isiçáo/contratação
rffiE tr lmaDt
s:c rfrrr. gcdo c tmado

oEc. Ncoo9l2025
ndradeRodri ieira de A

Secretário Municipal de Gestão e lnovaçáo



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES

Ay. José Sampaio, tr' 0t, Prédio, Cenlro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.99G000

CNPJ 30.607.3E1/0001-32 - T€l: (075) 3339-2150 12t28

DECLARAÇÃO DE INDilSTÊNCH DE IMÓVEIS PÚBLICOS VAGOS E DISPONÍVEIS

O setor de patrimônio através do seu Diretor, DECLARÂ, para os devidos fins a inexistência de imóveis

públicos rágo., p-, fins da locação almejada através do Documento de Formalização da Demanda, que

será destinaáa para a locação do imóvel para funcionamento CT - Conselho Tutelar, deste Município.

Souto Soares/BA, 02 de Janeiro de 2025

Carlos Medeiros
lco

Ma 4286

Secretaria Municipal de Ação SocialSecretaria

TeleÍone (7 5') 3339-2128

gabinetesmas@soutosoares. ba. gov.brE-mail
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eAREcER rÉcNtco DE AvALhçÃo MERcADoLoclcA lMovEL PARA
FINS DE VENDA E LOCAçÃO

lmóvel

Rua Eutácio Vieira Viana,49, Centro
cEP 44990-000



Parecer de Avaliação de imóvel urbano para fim mercadológico realizado por

CAMILA SOUZA SALES, pessoa física, devidamente inscrita no CPF sob no

082.365.605-54, CRECI BA- 28.473, solicitada pela Secretaria de Gestão e
lnovação, inscrito no CNPJ da Prefeitura Municipal de Souto Soares

13.922.55410001-98. Tendo como proprietário o Sr PABULO SANTIAGO DOS

ANJOS, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o n'0í0.8'12.805-
90 e portador do RG. n' 0967471370 SSP-BA. Cumprindo a Lei 6.530/78' que

compete ao corretor de imóveis, a avaliação de imóveis, isto é, estimar o preço

de venda ou locaçáo que é uma norma íederal e, portanto, que deve ser

respeitada em todo o Brasil.

Este Parecer Técnico tem por objetivo determinar o valor de mercado para

LOCAÇÃO nesta época, a qualquer interesse, e nas condiçóes normais de

mercado para a região do imóvel localizado na Rua Eutácio Vieira Viana,49,
CEP 44990-000, Centro, Souto Soares.

Art. 10 - O exercício da Profissão de Corretor de lmóveis, no Território
Nacional, é regido pelo disposto na Lei 6530n8.

Este parecer foi elaborado de conformidade com o disposto no art. 30 da Lei

6.530, de 12 de maio de 1978 (D.O.U. de 15/05/1978), assim redigido:

AÉ. 30 - Compete ao Corretor de lmóveis exercer a intermediação na

compra, venda, permuta e locação de imóveis, podendo ainda "OPINAR"
quanto a comercialização e ou locação imobiliária.



Atende ainda as Resoluçóes do Conselho Federal de Corretores de lmóveis
(COFECI) n.os 957, de22 de maio de 2006 (D.O.U. de 26106/2006) e 'l .066' de

22 de novembro de 2007 (D.O.U. de 2911112007), que dispóem sobre a

competência do Corretor de lmóveis para a elaboração de Parecer Técnico de

Avaliação Mercadológica e regulamenlam a sua forma de elaboração

Constitui o imóvel situado à Rua Eutácio Vieira Viana, 49, Centro, nesta cidade,

composto de 07 dependências, sendo 02 quartos, 0'l banheiro, 01 cozinha,01

depósito e uma sala. Com 1O7nr'zde área construída, para Íuncionamento do

CT - Conselho Tutelar, deste Município, de interesse da Secrelaria Municipal

de Assistência Social, deste Município.
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A metodologia aplicada para a elaboração do presente Parecer foi a

de I9IETODO COMPARATIVO- tendo sido possível identificar junto ao

MERCADO IMOBILÁRlO, imóveis com características semelhantes ao

AVALIANDO obedecendo as Normas NBR 14653-1 e 14653-2 da ABNT;

Analisando os chamados elevando a qualidade do imóvel, localização e

tamanho, considerando que são semelhantes entre si e ao próprio AVALIANDO

aplicando a seguir a devida HOMOGENEIZAÇÃO DOS DADOS.

De acordo com as considerações descritas acima, considerando as dlmensôes

e características relativas ao imóvel, e sua atual situaçáo e localização, dentro

da zona a que pertence, à base da oferta e procura registrada no local, as

perspectivas atuais do mercado, utilizando o método comparativo de mercado

que consiste em fixar o preço da venda e locação do lmóvel através da

comparação de elementos pesquisados com caracteristicas similares

imobiliários no quesito AVALIAçÃO, CONCLUO que:

Para a Locação do imóvel, no estado em que se encontra, representa nesta

data a importância mensal de R$ 700,00 (Setecentos reais);

Por tratar-se de um Parecer Técnico de Avaliaçáo Mercadológica expedida

comercial que se louva em informaçÕes obtidas, redigido em nove páginas'

junto ao mercado imobiliário, considerando imóveis com característica e

localização sócia econômica, semelhantes, deve-se prever uma possível

variação de até 5% nos valores acima expressos (-5% a + 5%), diante dos

interesses inerentes do próprio mercado e de seu proprietário.

Por fim, agradeço a oportunidade e parceria, e sendo necessário ressaltar que,

estarei a disposição caso a vossa senhoria tenha alguma dúvida sobre o

trabalho apresentado.

Atenciosamente,



é
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Camila Souza Sales

Corretora de imóveis

Creci BA 28.473
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíYOA
ATIVA OA UNIAO

Nome: PABULO SANTIAGO DOS ANJOS
CPF:010.812.805-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiíicado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa de União (DAU) junto à

ProcuÍadoria-Geral da Fazênda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuiçÕes sociaij previstas nas àlÍneas 'a' a 'd' do parágrafo Único do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 199í.

A aceitação desta certldão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>'

Certidão emitida gratuitamenle com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no'1.751, de 211012014.

Emitida às 1í:03:14 do dia 1611212024 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 1410612025.
Cód i go de controlê da ceftidào'. 627 4.577 4.F A9B.C7 1 4

Oualquer rasura ou emenda invalidará estê documento'



Nome: PABULO SANTIÀGO DOS

CPF: 010.812.805-90
Certidão n": 86509952/2024
Expedição : 16/12/2024, às
Validade : 14/06/2025 - L80
de sua expedição.

l: -'' r:-

DE DEBITOS TRÀBAÍ.HTSTÀS

AN JOS

L2 :33 : \1.
(cento e oítenta) dias, contados da data

CERTIDÀO NEGATIVÀ

Certifica-se que PÀBIILO SÀNIIÀGO DOS ÀNJOS, inscrito (a) no CPE sob o

n' 010.812.805-90, NÀO COÀISTÀ como inadimpl-entê no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.
Certj-dão emitj-da com base nos arts . 642-A e 883-A da Consol-1daÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 72,440/2011 e

13.461 /201,1, e no ALo 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados cÕnstantes desta Certidào são de responsabifidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Cêrtidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais.
A aceítaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do TribunaJ- Superior do Trabalho na
Internet (http: / / www . t s t . j u s . b r ) .

Certidão emitida gratuj-tamentê.

rNFOR!{ÀÇÃO rIi{PORTÀNrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhístas constam os dados
necessários à identificação das pes s oas naturais e iurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecj,das em sentença condenatória transitada em jufgado ou em

acordos judiciais trabaLhistas, inclusive no concernentê aos
recofhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emo.]umentos ou a reco.l-himentos determinados em fei; ou decorrentes
de execução de acordos f j-rmados perante o Ministério PúbIrco do

Trabafho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títufos que, por
disposição 1ega1, contiver força executiva.



GOYERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIADA FAZENDA

Emissão: l61 1212024 11:34

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para oô eÍeitos dos arts. 1í3 e 114 da Lei 3.956 de í1 de dezembÍo de í981 'Código
TributáÍio do Estado da Bahia)

Certidão No: 202454'1 51 57

NOMÊ

PABULO SÂNTIAGO DOS ANJOS

rNscRrÇÁo ESTADUAL CPF

010.E12.80Í90

Fica certificado que não constem, até a pressnte data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou iurídica acima

identificada, rêlativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus sstabelecimontos quanlo à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da ProcuradoÍia Geral do Estado, ressalvado o direito de Fazenda Públicá do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vieÍem a ser apurados posteriormentê.

Emitida em 16t1212024, conforme Portaria no 918/99, sêndo válida por 60 dias, conlados a partir da data de sua

emlssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENOÁRU

OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaÉo conjunta do cartão original de inscriÉo no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do l\'linistério da Fazenda.

^ "rt i-t

l'l d rr

Páginâ I de 1 RelCenidaoNegativa.rpt



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

SOUTO SOARES
CNPJ: 13.922.59/0001-98

BA
TeleÍonei (75) 3339-2128

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS

Certidão passada em cumpÍimento ao desDacho do íe)
sr (a) Diretor (a) da DEPARTAMENTO OernreUr(j(
datada em '18t1212024, sob processo de no e certidão
sob n" 10/.8t2024.

certifico que o contribuinte inscritô neste município sob no 450, consüa arÍorado em nome de (a)

CONtribUiNtE: PÁBULO SANTIAGO DOS ANJOS
CPF/C.N.P.J: 01 0.81 2.BOS-90
Endereço: EUT EUTACTO VtEtRA VTANA No S/N BAtRRO CENTRO CEP 46990000 COMPLEMENTO CASA LOTEOUAORA

Em flrmêza de que eu, , passei esla, a qual vai assinada e conferida por mim, encerÍada e subscrita pelo (a) Sr (a)DiretoÍ (a) desta Divisão após lanÇamento dos pagamêntos êm nosso cadastro.

SOUTO SOARES - BA, 1811212024

Validade da Certidão de 90 (Noventia) dias a contar da data de sua êmissáo

Funcionário(a)

lde.tifrca.ior web: 33651.1C4L2C21I218.N.55.45C
a:.D : / /sâw. scurcsoarês . ba. qov. brl
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenide José Sômpaio,08 Centro - Bahia CEP - 4699(HD0
CNPJ 13.922.554/flr01-98 -Íeleíax: (0xx7s) 33392150 / 2128

Ilmo. Sr.

Jailson de Souza Santos

Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA.

Assunto: Informaçáo de dotaçáo orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste DErCLARAR para os Íins de demonstraçáo da

compatibilidade da previsáo de recursos orçamentários, com base no art. 72,|Y
da Lei 14.133121, para a abertura de procedimento de inexigibilidade de

licitaçáo tendo como objeto a Locaçáo do imóvel para funcionamento CT -
Conselho Tutelar, deste MunicÍpio.

Que a despesa da respectiva contrataçáo contemplada possui previsáo de saldo

orçamentário e hnanceiro compatível com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

também é compatível com o Plano Plurianua,l (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO) vigentes.

As despesas para atender a presente solicitação da demanda, encontram-se

amparadas pelo seguinte detalhamento:

Dotaçáo: Unidade Orçamentária: 02.06.02 - Fundo Municipal de Açáo Social'
Açáo: 2040 - Manutençáo do Conselho Tutelar.
Classihcação Econômica: 339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Física.
Fonte:1500

Souto Soares lBA, 02 de Janeiro de 2025.

Sem mais, aguardamos resposta e reiteramos oS noSSoS votOs de estima e

considerações.

Atenciosamente,

It

-. 1- tt ..« ú,
Ân a Pereira o

Sec. Municipal de Ação Social

+l
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 0E CentÍo - Bahia CEP - 46990{00
CNPJ 13.922.5íU000í -gE - Telefax: (0xx75) 33392150 / 2í28

Ilma. Sra.

Ângela Pereira Gusmáo
Secretária Municipal de Ação Social

Assunto: Informaçáo de dotaçáo orçamentária

Prezada Senhora,

Venho através deste informar para os fins de demonstraçáo da

compâtibilidade da previsáo de recursos orçamenlários, com base no art.

72, Ma Lei 14.133121, para a abertura de procedimento de

inexigibilidade de licitaçáo tendo como objeto a Locação do imóvel para

funcionamento CT - Conselho Tutelar, deste Município, que as despesas

para atender a presente solicitaçáo da demanda, encontram-se

âmparadas pelo seguinte detalhamento:

Dotaçáo: Unidade Orçamentária: 02.06.02 - Fundo Municipal de Açáo
Social.
Ação: 2O4O - Manutenção do Conselho Tutelar.
Classificaçáo Econômica: 339036 - Outros Serviço s de Terceiros - Pessoa

Física.
Fonte: 1500

Souto Soares lBA, 02 de Janeiro de 2025.
Atenciosamente,

J/ilso uza Santos
De ento de Contabilidade
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Âv. José Sâmpaio, n'08, Prédio, Centro, Souto Soâres - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-9E - T€l: (075) 3339-2150 / 2t2E:1

TERMO DE REFERÉNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Locação do imóvel para funcionamento CT - Conselho Tutelar, deste Município.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. Considerando que o município não possuir imóvel edificado, próprio ou cedido, que venha

proporcionar condições favoráveis e adequadas pÍua o desenvolvimento das atividades deste

Departamento

3. DÀ RAZÃO DA ESCOLIIA E SINGULARIDADE DO IMOVEL

3.1. Cabe definir que singularidade não se confunde com exclusividade. Enquanto a exclusividade

indica a existência de apenas uma solução apta a atender à necessidade, disponibilizada no

mercado por apenzrs um particular, a singularidade significa que, embora exista mais de um

potencial solução, é inviável de{inir critérios objetivos de comparação e julgamento entre possíveis

propostas. Marçal Justen Filho esclarece que "será cabível a contratação direta nas hipóteses em

eu se evidenciar que um determinado imóvel apresenta atributos altamente diferenciados em face

dos demais". (comentarios à Lei de Licitações e contratações Administrativas: Lei no 14.133. São

Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2027. Pag.999). Ainda da L ei n' 14.13312021 Art. 74 inciso v:

3.2. Visto que as condições do imóvel a ser locado, a sua localização, o toma apto a atenderem as

necessidades da Secretaria Municipat de Assistência Social no desenvolvimento de suas

atividades, bem como o preço praticado compatível com o valor de mercado, segundo avaliação

prévia.

4. DÀ FUNDAMENTAÇÁO LEGAL

4.l.ConformearÍigo74,incisoV,daLeiFederaln"l4.l33de1'deabillde2021,éinexigívela
licitação quando inviável a competição, em especial, den[e outros casos, na "aquisição ou locação

de imóvel cujas características de instalações e de localização tomem necessária sua escolha."

5. DÂ ESPECIFICAÇÁO DETALHADA DO IMOVEL

5.1. O imóvel a ser locado está situado à Rua Eutrício Vieira Viana,49, Centro, nesta cidade,

composto de 07 dependências e 01 baúeiro, com 107m'?de área construída-

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. Em vista disso, foi acostado aos autos o Laudo de Avaliação do imóvel como resultado, o que

configura inviabilidade de competição.

6.2. A presente aquisição é fundamenta no art.74, da Lei Federal n' 14.133/2021: É inexigivel a

licitação quando inviável de competição, em especial nos ca'sos de:

V - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tomem

necessária sua escolha.

§ 5.Nas contratações com fundamento no inciso V, devem ser observados os seguintes requisitos:

I - Avaliação prévia do em, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando

imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos'
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II - CertiÍicação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponiveis que atendam ao objeto;

III - Justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela

Administração e que evidenciem vantagem para ela.

7. DO LAUDO DE AVALIAÇÁO DO IMOVEL

7.1. De acordo com a legislação foi realizado Estudo Técnico de Avaliação Mercadológica, onde

foi constatado que o valor pretendido está dentro do exercido pelo mercado imobiliririo da região

e consta o Laudo de Avaliação confeccionado, cujo valor do aluguel mensal é de R$ 850,00

(oitocentos e cinquenta reais).

8. DO QUATITATIVO E CUSTO ESTIMADO

8.1. O valor total da contratação é de RS 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais), a serem pagos

de forma parcelada no periodo de 12 (doze) meses, com valor mensal de R$ 700,00 (setecentos

reais).

9. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO

9.2. Da Habilitação para PESSOA FISICA:

9.2.1. Cédula de Identidade ou quaisquer dos documentos previstos no aÍ. 1o da Lei Federal n'
12.037/2009;

9.2.2. Prova de inscrição no cadastro de pessoas fisicas (CPF);

9.2.3. Certidão negativa de débito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

g.2.4. CeÍÍidáo negativa de débito (CND) fomecida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social

(INSS);

9.2.5. Proposta de preços com todos os dados do proprietiírio, devendo ser detalhada com valores

em reais, contendo nome completo, nacionalidade, estado civil, profissão, identidade, CPF,

endereço completo, telefone, e-mail, prazo de valide não inferior a 60 (sessenta) dias, local/data e

assinatura do responsável.

10. DA VIGÊNCIA

10.1. O contrato terá vigência até 31/1212025.

11. DO PAGAMENTO

1 1.1. O aluguel mensal deverá ser quitado até o décimo terceiro dia do mês subsequente ao que se

referir a locação, através de deposito bancrário na conta do locador ou através de assinatura em

recibo de pagamento.

12. DA DOTAÇÁO ORçe*ffiXTÁRrA

12. I . As despesas decorrentes da presente contÍatação correrão à conta de rectusos específicos

consignados no orçamento Geral do Município de 2024, deste exercício, na DoTAÇÃo
ORÇAMENTARJA:
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Dotação: Unidade Orçamenüiria: 02.06.02 - Fundo Municipal de Ação Social.

Ação: 2040 - Manutenção do Conselho Tutelar.
Classificação Econômica: 339036 'Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.

Fonte: 1500

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentiiria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

I4. DAS OBRIGAÇÓES
r4.r. sÁo oBRTGAÇoES DO LOCATÁRrO:
14.1 .1 . Pagar o aluguel da locação, no prazo estipulado neste contrato;

14.1.2. Servir-se do imóvel píua o uso convencionado, compatível com a natureza deste e com o

fim a que se destina, devendo conserváJo como se seu fosse;

14.1.3. Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das chaves,

para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar no Termo de Vistoria

fornecido pelo LOCADOR os eventuais defeitos existentes;

14.1.4. Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de utilização;

14.1.5. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento

de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e

deteriorações decorrentes do uso normal;
14.1.6. Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a este

incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

14.1.7. Consentir com a realização de reparos urgentes, a caÍgo do LOCADOR, assegurando-se o

direito ao abatimento proporcional do aluguel;

14.1.8. Reatizar o imidiato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,

provocados por seus agentes, funcionifuios ou visitantes autorizados;

l+.t.9. Nao'.odificaia forma extema ou intema do imóvel, sem o consentimento prévio e por

escrito do LOCADOR;
14.1 . I 0. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos cujo

pagamento nãã seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de

autoridade pública, ainda que direcionada ao LOCATARIO;
14.1 . I 1 . Pagar as despesas de energia elétrica, água e esgoto;

14.1. l2 Pe;itir a viitoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia

combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na

hipótese de sua alienação, quando não possuir interesse no exercício do direito de preferência de

aouisicão ,aaiso 27 da Lei n'8.245, de l99l)l
Ii.f .f i. O ldCnfÁnfO declara ter vistoriado o imóvel objeto desta locação e verifica que o

mesmose encontra em perfeito estado de conservação e limpeza, comprometendo se a assim

devolvê-lo quando finda ou rescindida a locação.

r4.2. SÂO OBRTGAÇÓES DO LOCADOR:

14.2. I . Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina;

14.2.2. GaranÍir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

14.2.3. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

14.2.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locaçào;

14.2.5. Realizar, júnto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da entrega das

chaves, para fins ie verificação minuciosa do seu estado, fazendo constar no Termo de Vistoria,

parte integÍante deste contrato, os eventuais defeitos existentes;
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14.2.6. Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁRIO decorrentes de seus atos, bem

como de vícios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos decorrentes de vicios

redibitórios, incêndios provenientes de vícios pré-existentes na instalação elétrica etc;

14.2.7. Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação;

14.2.8. Responder pelas obrigações tributárias incidentes sobre o imóvel, como impostos e taxas.

14.2.9. Pagar as taxas de administração imobiliriria e de intermediações, se existirem;
14.2.10. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas existentes (hidráulico, elétrica

e outros porventura existentes);
14.2. I I . Arcar com despesas de qualquer natureza que não estejam compreendidas naquelas de

obrigação do LOCATÁRIO, geradas antes, durante ou após o prazo de locação do imóvel;

14.2.12. Pagar os impostos, especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e taxas,

incidentes sobre o imóvel;
14.2.13. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas para a contratagão;
14.02.14. As despesas decorrentes de danos causados por fenômenos naturais ou por sinistro

serão porconta do LOC{)OR.
14.2.15. Notificar o LocATÁRIO, com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias do

término da vigência do contrato, quando não houver interesse em prorrogaÍ a locação;

14.2.16. No caso do imóvel objeto deste contrato ser colocado à venda, dar preferência de compra

ao LOCATÁRIO, sob pena de nulidade do negócio;

I5. DAS PENALIDADES
15.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres

elencados no contrato, sujeitará o LOCATÁRIO, garantidos o contraditório e a ampla defesa, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal e nos moldes daLei 14.133/2021-

r8. DA FISCALIZAÇAO

1 8. I A gestão do contrato fica sob a responsabilidade do servidor Uilian Souza Silva, portador da

Matrícula de n." 4160, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder

Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n." 57, publicado em l3 de Janeiro de 2025

no Dirírio Oficial do Município.

I9. DAS DISPOSIÇOES GERÂIS

19.1 . Os casos omissos ou situações nao explicitas nas claúsulas deste contrato reger-se-ao pelas

disposições contidas na Lei no 8.245, de 18 de outubro de 1991, Lei 14.133, de 01 de abril de

2021.

Souto Soares/BA. 02 de Janeiro de 2025.

Este Termo de Referencia foi elaborado por
(Inciso II, Art. 7' da Lei 14.13312021)

\ _\\ I ic./.é,.,'r'rli
An la Pereira Gusmão -e

Sec. Municipal de Ação Social
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Imo. Sr. Lucas Tadeu de Oliveta

Prefeito Municipal

Assunto: Solicitação de Abertura de Processo para Contratação

Prezado Senhor(a),

Vimos à presença de V. Exa. requisitar a abertura de processo objetivando a Locação do imóvel

para funcionamento CT - Conselho Tutelar, deste Município, conforme se depreende do anexo

documento de formalização da demanda, seguem os segúntes documentos complementares, a

saber:

I - Documento de Formalização da Demanda;
2 - Declaração de Existência de Disponibilidade Orçamentaria;

3 - Justificativa
4 - Parecer técnico e jurídico
5 - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação

mínima necessilria
6 - Avaliação prévia do bem;
7 - Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponiveis que atendam ao objeto;

Atenciosamente,

Souto Soares/BA, - 02 de Janeiro de 2025

À

q \ct
Ang Pereira Gus

Sec. Municipal de Ação Social

)
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ü

TERMO DE AUTUAçÃO

Após a análise da documentaçáo constante no processo, com base na documentação
apresentada, no oficio da Secretária(o) autorizando a deflagração de processo

adminisúativo, dentro dos padrões estabelecidos no aÍl.74, inciso V, daLei 14.13312021 ,

AUTUEI este PROGESSO ADMINISTRATIVO/ INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N'
oo1/2Q2§FMAS|N, para Locação do imóvel para funcionamento cT - conselho Tutelar,

deste Município, cujo valor mensal é de R$ 700,00 (setecentos reais) lavro e assino o
presente termo de autuaçáo eu, LUCAS TADEU DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal que

digitei e subscrevi.

Souto Soares/BA, 02 de Janeiro de 2025.

Atenciosamente,

rL

L CAS TADEU DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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ANÁLISE PRELIMINAR

tNEXTGtBtLtDADE DE LlClrAçÃO N" 003/2025FMASlN

1. OBJETO:

o processo tem como objeto a Locaçáo do imóvel para funcionamento cT - conselho

Tutelar, deste MunicíPio.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

conforme o arl.74, inc. V, da Lei Federal no í4.133 de 01 de abril de 2021, é inexigível

a licitaçáo quando inviável a competição, em especial dentre outros casos, na "aquisição

ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localizaçáo tornem

necessária sua escolha."

Requisitos este que se encontram atendidos, na presente contratação, senão vejamos:

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRÂTAçÃO

3.1 . O presente processo tem por objeto suprir as necessidades do Município de souto

Soares, atendendo a demanda do Fundo Municipal de Ação Social, com fulcro no artigo

74,Y, da Lei 14.133t202í, em obediência ao Princípio da continuidade do serviço

Público, que por sua vez, viabiliza a contrataçáo em comento, tomando o caso em

questão, dentro das exigências requeridas por este dispositivo.

Vale ressaltar, que o nosso Município não contem imóveis próprios suficientes para

atender aS demandas de todas as Secretarias, comprovada através de Declaraçáo de

lnexistência de lmóveis, emitida pelo Setor de Patrimonio do Município'

Deste modo, a locaÉo de imóveis de terceiros se torna a forma mais viável de atender

as necessidades da Administração Pública e dos seus órgáos, possibilitando assim uma

melhor prestação dos serviços públicos.

4. DA RAZAO DA ESCOLHA E DO PREÇO:

A razáo da escolha do imóvel situado à Rua Eutácio Vieira Viana, 49, Centro, nesta

cidade, composto de 07 dependências e 01 banheiro, com 107,m2 de área construída,

deu-se em razão das características e localização, estado de conservaçáo, espaço e

preço da locaçáo, tendo em vista que a secretaria Municipal de Açáo Social náo possui

imóvel próprio.
O imóvel encontra-se em peíeito estado de conservaçáo, parte e

perfeito funcionamento, imóvel fica localizado em uma área de Íác

o valor proposto paÍa a locação está adequado conforme

létrica e hidráulica em
il acesso. Deste modo
laudo de avaliação

apresentado, e estando em consonância com a dotação orçamenta ria vigente
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Foi realizado Estudo Técnico de Avaliaçáo Mercadológica, onde foi constatado que o
valor pretendido está dentro do exercido pelo mercado imobiliário da região e consta o

Laudo de Avaliaçáo.

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com o Sr. PABULO
SANTIAGO DOS ANJOS, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o n'
010.812.805-90 e portadordo RG. n" 096747í370 SSP-BA, Residente e Domiciliado na

Rua Rosa lsabel, s/n, Centro, Souto Soares/BA, CEP 46.990-000, no valor mensal de
R$ 700,00 (setecentos reais), pelo período de 12 (doze) meses, perfazendo um valor
global de R$ 8.4OO,OO (oito mil e quatrocentos reais), conÍorme documentos acostados
aos autos.

5. DA CONSLUSÃO:

Considerando a finalidade do pedido, sua justificativa, bem como, foi apresentado o

motivo da escolha e o preço, este Agente de Contrataçáo classifica o presente processo

como de lnexigibilidade de Licitaçáo, com fulcro no adt.74, inciso V, da Lei no 14.í33 de

01 de abril de 2021, tendo em vista a inviabilidade de competição, o preço compatível ao

praticado no mercado, consta também nos autos a Íotmalizaçào da demanda, estimativa

de despesa, e a indicaçáo do recurso prÓprio para a despesa conforme art.72 da mesma

lei.

Encaminho, no entanto, todas aS peças para análise da assessoria jurídica que emitirá

o parecer jurídico, sobre a legalidade da contrataçáo acima.

Souto Soares/BA, 03 de Janeiro de 2025

Mateus a os Anjos
Agente de Contrataçáo

Decreto n" 02612025

I
^
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llma. Sf.

lsa Fernanda Martins Alves

Procuradora do Município de Souto Soares/BA

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico

Prczada Senhora,

sirvo-me do presente para solicitar à Vossa Senhoria, tendo em vista de toda a
documentação em anexo que compõe os autos com finalidade de Locaçáo do imóvel

situado à Rua Eutácio Vieira Viana, 49, Centro, nesta cidade' composto de 07

dependências e 01 banheiro, com 107,m2 de área construída, para funcionamento do cT

- Conselho Tutelar, deste Município, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência

Social, a iniciar a partlr da data de celebraçáo do futuro contrato, com base nos

documentos anexos, a emissáo de parecer sobre a possibilidade de contrataçáo.

Souto Soares/Ba, 03 de Janeiro de 2025.

Meteus P os Anjos
Agente de Contratação

Decreto no Q2612025
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PARECER IURÍDICO

lnexlglblUdade de Llcltação n.o001/2025FMASlN
lnteÍessado: Secretarla Municipel de Ação Sociat.
Assunto: Procedlmento de inexlglbltldade para a Locação do lmóvet pare Íunclonamento CT - Conselho

Tutelar, deste Município.

Versa o presente expediente de solicitação de parecer jurídico no que tange ao procedimento de

contratâção direta, com fulcro no art. 74, V, da Lei de Licitações, para Locação do imóvel

funcionamento CT - Conselho Tutelar, deste Município, bem como os demais documêntos

necessários para análise de contratação por meio Inexigibilidade de Licitação.

Acompanhado do citado ofício, seguem os seguintes documentos:

aJ Pedido de instauração de procedimento assinado pela Secretaria Municipal de Assistência Social

do Município;
b) Laudo Técnico de Avaliação;
c) Solicitação de despesa, incluindo iustificativa do interesse público;

eJ Despacho determinando a verificação de a existência de dotação orçamentária para realização da

despesa;
f) Despacho certificando a existência de dotação orçamentária para realização da despesa;

g] Autorização para deflagração de processo de inexigibilidade;
h) Autuação;
i) proposta e demais documentos do imóvel e de habilitação .iuídica e fiscal da pessoa Íisica.

Colhe-se, do Documento de Formalização de Demanda - DFD, que a referida locação tem por

Íinalidade a atender as demandas do CT- Conselho Tutelar, destê Município.

1.2. Contratação direta. Inexigibilidade de licitação.

como já afirmado, a obrigatoriedade de licitar não é regra absoluta, eis que é mitigada pela própria

Constituição da República que, em seu art.37, inc. XXI, permite a contratação direita nas hipóteses

descritas na legislação. Tendo em vista, portanto, a realidade fática e que nem sempre a licitação será

considerada viável, por ausência de competição, ou conveniente para o atendimento do interesse

público, a Constituição admitiu que a legislação definisse casos de contratâção direta, desde que

devidamênte motivada decisão neste sentido e verificada alguma das hipóteses legais de afastamento

do procedimento.

Há de se atentar, neste contexto, que a aquisição ou Iocação de imóveis pela Administração Pública,

desde que atendidos alguns requisitos, está prevista na Lei 74.733/2021 como caso de Iicitação

inexigível. Na linha do que veicula a doutrina, significa dizer que, em se tratando dessa espécie de

contratação direta, seria inüável o interesse sob tutela estatal ser satisfeito através de outro imóvel,

que não aquele selecionado.

Com efeito, para viabilizar o processo de contratação, com base no quânto disposto no art. 74, V, da

Lei 14.133 de 2027, deve ficar comprovado também que as características do imóvel (localização,

destinação, dimensão e edificação), são causas determinantes para a contratação, de forma a

condicionar a sua escolha. Isto é, se outro imóvel não atenderia as necessidades do Administrador,

deixando assim a Administração sem escolha. Analisando o processo, constato que os documentos

adunados demonstram que a localização, dimensão e condições do imóvel representam

particularidades próprias que o tornam adequado ao atendimento das finalidades precípuas da

Administração.
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No que tange ao procedimento de inexigibilidad e, a Lei 14.733 /2021, em seu artigo 7 4, Y, in verbis,

a legislação preceitua:

Art 74. É inexigível a licitaçõo quando invíável a

competiçõo, em especial nos casos de:
I - Aquisição de materioís, de equípamentos ou de

gêneros ou controtação de seruiços que só possam ser

fornecidos por produtor, empresa ou representdnte
comercial exclusivos;
ll - contratação de profissional do setor artístico,
diretamente ou por meio de empresário exclusivo,
desde que consogrado pela crítica especializado ou
pela opiniõo pública;
III - contratação dos seguintes serviços técnícos

especializados de natureza predominantemente
intelectual com profrssionais ou empresos de notória
especialização, vedada o inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação:
IV - objetos que devam ou possam ser contratodos por
meío de credenciomento;
V - aquísíção ou locaçõo de imóvel cuias
coracterístícas de instalações e de locolização
tornem necessária sua escolho.

Além disso, a referida Lei, através do seu § 5a do art.74, pontua requisitos a serem obedecidos

visando à locação de imóvel por inexigibilidade de licitação, vejamos:

'§ 5e 
^/as 

contrqtoções com fundamento no incíso V

do caput deste artigo, devem ser observados os

seguintes requisitos:

I - Avaliaçdo previa do bem, do seu estado de

conservação, dos custos de adaptações, quando

imprescindíveis às necessidades de utilizaçõo, e do
prazo de omortízoção dos investimentos;
Il - certificaçõo do inexistência de imóveis públicos

vagos e disponíveis que atendam ao obieto;
III - justificatívas que demonstrem a singularidode do

ímóvel a ser comprado ou locado pelo Administraçõo
e que evidenciem vantogem poro ela."

O primeiro deles diz respeito à necessidade de que seja apresentada uma avaliação prévia do bem,

do seu estado de conservação, dos custos de adaptações (quando imprescindíveis às necessidades de

utilização) e do prazo de amortização dos investimentos. O Tribunal de Contas da Uniào, cuio

entendimento serve de diretriz para todos os demais tribunais de contas do país, vem se

posicionando sobre a necessidade de avaliações prévias que evidenciem que o preço do aluguel é

compatível com os valores praticados no mercado:

7.7. Determinor oo Bonco do Estodo de Santo Catarina S.A.

que: (...) 1.7.2. nos casos de locação de ímóveis com dÍspensa

de licitação, faça avalioções prévios que evidenciem que o

preço do oluguel é compotível com os valores praticodos no

t
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mercddo, conÍorme exige d Lei 8.666/93, arL 24, inciso X
(TCU, AC-2243-24/08'1 Seçõo: 15/07/2008. Relotor

Ministro Morcos Vínícios Vílaça)

Nos autos deste processo analisado, esta assessoria verificou que as autoridades competentes

juntaram aos autos justificativa da singularidade do imóvel, avaliação prévia e certificação da

inexistência de imóveis públicos vagos, atendendo ao §5e do art.74 daLeí 14.133 /2021,. Não sendo

de responsabilidade desta assessoria opinar quanto ao mérito administraüvo destes documentos

1.3. lustificativa de preços. Disponibilidade financeira e orçamenrária.

Importante mencionar que os casos de contratação direta não dispensam, em regra, a observância

de um procedimento formal prévio, como a apuração e comprovação das hipóteses de dispensa ou

inexigibilidade de licitação, por meio de decisão administrativa que atenda o art 72 da Lei n.

74.133/2027.

Logo, a colação dos referidos documentos é medida indispensável para a formalização da contratação

em cotejo.

Com efeito, percebe-se que o objeto da presente contratação não se trata de um serviço geral, onde

qualquer imóvel satisfaria as necessidades da secretaria Municipal de Ação. Trata-se, sim, de

demanda especializada, cuja o caminho da futura celebração do contrato está devidamente

justificado, dado a particularidade do interesse público nesse caso especíÍico.

euanto à disponibilidade orçamentária para o atendimento do objeto da presente contratação direta,

está se encontra atestada pela Divisão de Programação Orçamentária como sendo adequada com a

Lei Orçamentária para o presente exercício e compatível com o Plano Plurianual para o exercício de

2024.

Nos autos do processo em analise, esta assessoria veriÍicou a existência de todos os documentos

exigidos pelo artigo 72 da leí 14.133/2OZl, pelo que entende terem sido cumpridos todos os

requisitos legais.

2. Conclusão.

Face do exposto, é admissível iuridicamente a celebração de contrato de locação de imóvel por

inexigibilidade de licitação, com fundamento no aÍL74,V, da Lei n. 74'133/27, desde que se atente

aos preceitos jurídicos acima descritos

É o parecer, que submeto à consideração superior'

Souto Soares/BA,03 de faneiro de 2025

lsa Fernanda Martins Alves
oAB/BA72.SA7

Assessor ,uÍídico

I I
-::- ..: ;. .::: ;'.::i
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FI.]NDO MT]NICIPAL DE ASSISTÊNCIÀ SOCIAL
CNPJ n" r5.420.29410001-8E

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJI.]DICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
IITEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' OOI/2O2sFMÂSIN

O FLNDO MLTNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente pela lei 14.13312021, Art.74, V e alterações posteriores, a vista do

parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve HOMOLOGAR o PROCEDIMENTO
LICITATóRIO /INEXIGIBILIDADE N' OOI/2O25FMASIN:

OBIETO: Locação do imóvel situado à Rua Eutácio Vieira VianE 49, Centro, nesta cidade, composto de

07 dependências e 01 banheiro, com 107,m'zde área construíd4 para funcionamento do CT - Conselho

Tutelar, deste Município, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Sociâ1, deste Município.

CONTRATÂDO: PABULO SANTIAGO DOS ANJOS, inscrito no CPF - CadastrO dC PCSSOAS FíSiCAS

sob o n'010.812.805-90 e portador do RG. n" 096747'1370 SSP-BA, Residente e Domiciliado na Rua Rosa

Isabel, s/n, Centro, Souto Soares/BA, CEP 46.990-000.

VALOR GLOBAL: R$ 8.400,00 (oito mil e quaÍocentos reais).

\aIGENCIÀ DO CONTRATO: 0610112025 a 3ll 12/2025.

DA EXf,QIIIBILIÀDE DO ATO: Objetivando à exequibilidade deste Ato composto, com vistas a toma-

lo apto e disponível para produzir seus regulares efeitos, o mesmo é assinado pelas autoÍidades que

procederam ao recoúecimento e à homologação acima.

DO CONTRATO: Firmar contÍato nos termos da Minuta de Contrato elaborado, convocando-se o

interessado para assinatura do contrato nos prazos fixados em lei.

Dê ciência dessa decisão aos interessados, providencie a celebração do contrato e a devida publicação será

registrada e publicada no Diário Oficial do Município, na situação de Inexigibilidade de Licitação, com

amparo na legislação supracitada.

Souto Soares/BA,06 de Janeiro de 2025

! \r ,,'s r..7 u^ I ^uj
ÀNG ELA+EREIRA C TI§I!Í(t}-

Secretária Municipal de Assistência Social
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FU\Do Itu\lctP-^I- DE AsslsrÊ\cIÁ socIAI-
CNPJ n' 15.{20'29.t/000 r-8E

Tr,Rilro DE lronoLocÁÇÂo E ADJLDIcAÇÃo Df pnoctssrl uclr,rróruo
I\E\IGI BILIDADE DE I,ICÍTAÇÃO N" OO I/2025F]\íASI\

O FL\D0 l!íUllcIP^L DE ASSISTÊNCIA SOCIAI . no uso das atribuiçõcs quc lhe sào conferidas pcla

lcgislaçao ern rigor. especialmcorc pcJa lei 14 13J12021. Art. 74. v c alteraçôes Posteriorcs. a visti Jo

pcrecer cooclusivo ctarado pcla Comissào Je L;citaçõcs, Ícsol!c HONIOLOGAR o PROCEDIIIE\l O
LICIT]\TÓRIO /INEX:IGIBILIDÁDE N" OO1/2025I'}I.ÀSIN:

OBJETO: L<,cação do imóvcl sttuado â Rua Eutácio \iieira Viana''19, Centro. ncsta cidadc. cornposto dc

07 dependêncirs c 0l banheiÍo, com 107.m'de árca consLruida. paÍa limcioDrlnmto do CT - Consclho
'lutclar. dcst.'I,ÍLlnlcipio. de lnlcrcsse dâ Sccrctcria l\'[üniciprlde Assistincia Sociat, deste MunicíPio.

CO)lTRÀTÀDO: PABL-I-O SANTIÂGO DOS A\JOS. inscrito no CPF - CâdástÍo de Pcssoas Fisicas

sob o n' 010.8l2 805-90 e poíador do R(i. n' 0967471370 SSP-BÁ. Rcsirlente e Donricilia'Jo na Ruí Rosâ

lsabel. srn, ('entro, Soulo SoârcsrtsÂ. CEl'46.990-000-

\'-.ILOR Gt,OBAl-: RS 8.41)0.00 (oit(' mil e quulrocenlos rcris)

VIGENCI Â DO Co\TRATO: 06/01 '1025 a 3 li 1212015

DA E\fQLIaILl^DE Do 
^TO: 

Obicti\ ândo á crcquibilidade deslc 
^(o 

comlnrÍo. coln \ islas a rtlmJ-

lo apto c rJisponircl pam produãr serrs rcguhrcs eiêitos, o mesmo ó assinar.lo lrlas lutoridodcs que

Ilr,rcederJnr Jo teconhL'ciElcnl., c a hnlnoloà!àç;o scln)r

DO COYIR{TO: Irinnar conuâlo Dos lernros da Minuta de Conrato elahorado' convocando-sc o

inreÍessado pam issinarurâ Llo conrâto tros pràzos Iixados crn l.'i.

Dê ciónci! dcssa dccisào aos lnretessados. providcncia 3 cclcbraçãe1do conrrato c d dcvidâ PtLblicaçào scrá

rc-!:istrada e publicada no Diário Oiicial do I'íunicipio. na situaçào cle Inerigrbilidade dc t-icita\'ào com

3rnpâro n.r legislaçào supracitâdÂ.

Souro SoaÍevu^.06 de Janeiro dc 2025

Ár.,ctL.r rotttna (; u slúo
Sccrctáriâ -\lunicipâl de r\§§istência Social

Avgnida José Pereira Sampaio l()8 lC€ntro JSouto Soares€a

www.soulosoaíes.ba br
Este doclmento Íor assinado dE

580128943286À694
rtalmenle poí SERÂSÁ Exp€nan
FBr3524C5EDA3FA2
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